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Pracinha - SP, 07 de outubro de 2025.

OÍ. n.a O4012O25

Ref.: Encaminha Proieto de Lei Legislativo.

Excelentíssimo Senhor Prefeito: d
Servimo-nos do presentg para encaminhar a Vossa

Excel&tci4 o Projeto de L,ei Legislativo n.e 005/2025, de autoria do Vereador Eduardo Bemardo

Cruz, que dispõe sobre: Autoriza instituir no muÍricípio a obrigatoriedade para empresas

concessionárias ou permissioruáLrias que operam com cabeamentos aéreos novos

procedimentos que retirem, adequem e eliminem fios excedentes nos postes do município de

Pracinha, aprovado pelos Nobres Vereadores, na 15s Sessão Ordinrária, realizada em 07 de

outubro de 202t para as proüdencias sequenciais cabíveis e necessiárias.

Sem mais para o momento, valemenos do errsejo para

reiterarmos nossos sinceros protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Cristiane Gi
= Presidente

Excelentíssimo Smhor
LAERCIO BIASI
DD. Prefeito do Município de
Pracinha-SP.


